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I TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N. º 001/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O CONSÓRCIO 

PÚBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO – CONDOESTE E A EMPRESA AMÉRICA LOCAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços Nº 001/2025, de 26/03/2025, o CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO 

DISPOSIÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CONDOESTE, associação publica, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça Isidoro Binda, N.º 04, Bairro Vila Nova, Colatina/ES, 

CEP 29.702-040, inscrita no CNPJ sob o N.º 11.422.312/001- 00, neste ato representada pelo 

seu presidente, SR. MARCOS GERALDO GUERRA, Prefeito Municipal de São Roque do 

Canaã/ES, doravante denominada CONTRATANTE e do outro lado, a empresa AMÉRICA 

LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica, com sede na Av. Carlos Lindenberg, nº 3500, 

Bairro Nossa Senhora da Penha, Vila Velha/ES, CEP: 29110-286, inscrita no CNPJ sob o N.º 

05.493.355/0001-83, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA 

FILHO, sócio administrativo, doravante denominada CONTRATADO, tem entre si justas e 

acordadas as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente aceitam e se obrigam a 

cumprir e respeitar: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto proceder a alteração na Cláusula 

Primeira, sub itens 1.3.9 e 1.3.10 do Contrato de Prestação de Serviços Nº 001/2025, 

firmado em 26/03/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
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2.1 Pela execução do serviço, a CONTRATADA receberá o valor unitário de R$ 

13.917,27 (Treze mil, novecentos e dezessete reais e vinte e sete centavos), totalizando o 

valor mensal de R$ 27.834,53 (vinte e sete mil, oitocentos e trinta e quatro reais e 

cinquenta e três centavos) e o valor global de R$ 334.014,48 (trezentos e trinta e quatro 

mil, quatorze reais e quarenta e oito centavos). 

 

2.2. Nos valores acima estão inclusos todos os encargos, tributos, transporte, seguros, 

contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os 

outros custos relacionados ao demais serviços de apoio, aos quais não acrescentarão 

ônus para a CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGENCIA 

3.1 Fica prorrogado em mais 12 (DOZE) meses, contados a partir da data da 

assinatura, o prazo previsto na cláusula primeira, sub item 1.3.9 do contrato celebrado 

entre as partes 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas pelo 

presente instrumento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor. 

 

Colatina/ES, 24 de março de 2026. 

 

 

______________________________________                   _______________________________________ 

          MARCOS GERALDO GUERRA                          ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA FILHO 

            Presidente do CONDOESTE                            Sócio América Locação e Serviços LTDA 

ANTONIO CARLOS VIEIRA DA 
SILVA FILHO:83737790787

Assinado de forma digital por ANTONIO 
CARLOS VIEIRA DA SILVA FILHO:83737790787 
Dados: 2026.03.25 08:30:16 -03'00'

MARCOS GERALDO 
GUERRA:69001952704

Assinado de forma digital 
por MARCOS GERALDO 
GUERRA:69001952704
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quinta-feira, 26 de Março de 2026

Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Básico do Espírito Santo - CISABES

Contrato

EXTRATO DO CONTRATO N.º 003/2026
CONTRATADO: LUCINEA PAVAN COELHO 
SERAFINI
ID: 2025.501C2600002.02.0001
OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA O CISABES E PARA OS CONSORCIADOS QUE 
APRESENTARAM SUAS DEMANDAS, DE ACORDO 
COM O TERMO DE REFERENCIA
VIGÊNCIA:  12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA: 23/03/2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 0101.1712200012.001 
ELEMENTOS DE DESPESA 33903900000

VALOR GLOBAL: R$ 59.327,76 (cinquenta e nove 
mil trezentos e vinte e sete reais).

DATA: 23/03/2026
Protocolo 1755269

Consórcio Público Para Tratamento e 
Destinação Adequada de Resíduos Sólidos da 

Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo - 
CONDOESTE

Aditivo

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/2025

Código CidadES 2024.501C2600004.01.0007

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CONDOESTE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.422.312/0001-00.

CONTRATADA: AMÉRICA LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 05.493.355/0001-83.

PROCESSO: 107/2024

PREGÃO ELETRONICO: 001/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para 
locação de veículos coletores de resíduos de serviço 
de saúde, sem motorista, para as atividades do 
CONDOESTE.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 94, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 334.014,48 (trezentos e trinta e 
quatro mil, quatorze reais e quarenta e oito centavos).

DATA DE ASSINATURA: 24/03/2026
Protocolo 1755661

Licitações

Prefeituras

Alegre

Dispensa de Licitação

- AVISO DE DISPENSA -
Dispensa

Nº 000002/2026
Cód.CidadES: 2026.004E0500003.09.0002

O Município de Alegre/ES, através de seu setor de 
compras, torna público que realizará Dispensa de 
licitação, com critério de julgamento por Menor 
Preço Global, objetivando CONTRATAÇÃO POR 
DISPENSA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE EXAUSTORES INDUSTRIAIS, 
NOVOS E DE PRIMEIRO USO, DESTINADOS ÀS 
COZINHAS DAS UNIDADES ESCOLARES CEMEI 
TIO TEOTÔNIO BARBOSA E EMEF PROFESSOR 
LELLIS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE TODOS 
OS COMPONENTES NECESSÁRIOS AO PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no seu termo de referência e seus 
anexos.
DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 27 de março de 2026, às 08h.
DATA DE ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: 27 de março de 2026, às 16h.
LOCAL: Av. Olívio Correa Pedrosa, n°520, Centro, 
Alegre/ES, CEP 29500-000
O envio poderá também ser encaminhado pelo 
e-mail:compras@alegre.es.gov.br
O Termo de Referência poderá ser retirado no site: 
www.alegre.es.gov.br.
Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail 
compras@alegre.es.gov.br

Alegre/ES, 25 de março de 2026.
CRISTIANE CAMPOS VIEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PORTARIA N°4.951/2025

Protocolo 1755390

- AVISO -
TERMO DE RATIFICAÇÃO

“DISPENSA de Licitação n°000005/2026”
Considerando a regularidade do presente 
procedimento, a justificativa da necessidade da 
contratação pretendida e a consonância com a 
legislação pertinente, RATIFICO a Dispensa 
de Licitação, para o fim de AUTORIZAR A 
“AQUISIÇÃO DO TRAJE TÍPICO DA RAINHA 
LIBANESA 2026 PARA ASSEGURAR A ADEQUADA 
REPRESENTAÇÃO SIMBÓLICA, CULTURAL E 
INSTITUCIONAL DA FIGURA QUE EXERCE 
PAPEL DE DESTAQUE NA PROGRAMAÇÃO 
OFICIAL DA FESTA DO IMIGRANTE LIBANÊS 
2026”, com fulcro no Artigo 75, inciso II da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, e em consonância com 
Parecer Jurídico acostado aos autos, conforme Art. 
72, inciso III do mesmo diploma legal.
Cód. ID. Cidades: 2026.004E0700001.09.0005
Proc. Nº: 2026-CCS7H


